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INDICAÇÃO  

Indica ao Prefeito Municipal estudo da secretaria 

responsável para incluir a modalidade de Jiu-Jitsu para 

munícipes acima de 16 anos, no Projeto Lazer 

Esportivo. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta egrégia 

Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito Municipal, 

estudo da secretaria responsável para incluir a modalidade de Jiu-Jitsu para 

munícipes acima de 16 anos, no Projeto Lazer Esportivo. Solicito, após leitura em 

Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 

Justificativa 

A necessidade de inserir atividades de lazer no dia a dia da população de Indaiatuba 

tem como meta principal convencer as pessoas que o exercício físico e promover a melhoria 

das capacidades físicas. E o Jiu-jitsu é uma modalidade muito procurada e desejada por 

munícipes acima de 16 anos e além dos diversos benefícios para a saúde, tanto físico como 

mental, podemos proporcionar mais uma opção para a prática de atividade física para a 

população.  

 

 Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente indicação. 

 

 

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 2022. 
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